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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Parecer Técnico 

 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI  EXECUTIVO  Nº  076/2019 

EMENTA: Altera o Inciso I do Art. 18 da Lei n.º 5.149, de 30 de Dezembro de 2011, que Estabelece 
o Plano de Carreira dos Professores da Escola Municipal de Belas Artes Osvaldo Engel e institui o 
respectivo quadro de cargos, e revoga a Lei n.º 4.175, de 06 de agosto de 2007. 

      

PARECER: CONSTITUCIONAL 

 RELATOR: A COMISSÃO 

 

Após análise do presente Projeto de Lei, opinamos pela constitucionalidade do mesmo, por estar 
amparado nos preceitos constitucionais e enquadrado na Legislação vigente. 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 14  de  novembro de 2019. 
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